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                                                                   INDICAÇÃO Nº206/2025  

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

Diego Grijó Gava, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos 

termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 

  

   Sugere estudo técnico para demarcação de embarque e desembarque e local de parada de ônibus 

escolar na Avenida Beira Rio, Centro de Viana. 

 

  JUSTIFICATIVA 

 

 A presente indicação tem como finalidade atender a uma demanda recorrente da comunidade escolar 

e dos moradores da região central de Viana, especialmente nas proximidades da EMEF Padre Antunes 

Siqueira, onde o fluxo intenso de veículos nos horários de entrada e saída dos alunos tem gerado graves 

transtornos à mobilidade urbana e riscos à segurança. 

 

 A falta de uma área devidamente demarcada para embarque e desembarque e para a parada dos ônibus 

escolares provoca congestionamentos e paradas irregulares, forçando motoristas e pedestres a 

dividirem o mesmo espaço de circulação, o que aumenta significativamente o risco de acidentes, 

sobretudo envolvendo crianças e adolescentes.  Além de garantir maior segurança e conforto aos 

estudantes, a demarcação adequada refletirá um compromisso com a mobilidade urbana sustentável e 

a valorização da vida, princípios fundamentais para uma cidade que busca o desenvolvimento com 

responsabilidade social.  

 

Diante do exposto, solicita-se especial atenção à presente indicação, tendo em vista sua importância 

para a segurança viária, proteção dos estudantes e melhoria do ordenamento urbano na região central 

de Viana. 
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                                                                              ( Foto do Local )                                                                                 

 

 

                                         Agradeço desde já a atenção dispensada a esta solicitação 

 

Viana,30 de Outubro de 2025. 

DIEGO GRIJÓ GAVA 

Vereador da Câmara Municipal de Viana-PSB 
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